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DECISÃO

Decisão - GABPREF 617 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2762940 e CRC: 8E6FBE75). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 617/GABPREF/2026

PROCESSO: 9550/2026
INTERESSADO: Fundação Cultural 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança privada desarmada
e bombeiro civil para atuar nos eventos oficiais promovidos pela Fundação Cultural de Ji-Paraná/RO

Vieram os autos para decisão acerca da adesão às Atas de Registro nº 1/2026, advinda do Pregão Eletrônico
nº 62/2025, Processo Administrativo nº 1304/2025, oriundos da Prefeitura do Município De São Felipe D
Oeste/RO, contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança privada desarmada e
bombeiro civil para atender as necessidades da Fundação Cultural de Ji-Paraná.

Pretende-se com a referida adesão a contratação da empresa OUROPRO SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA - CNPJ: 61.031.247/0001-60, no valor total de R$ 86.360,00 (oitenta e seis mil trezentos e sessenta
reais), visando o atendimento da demanda.

Considerando o  Parecer 457/PGM/PMJP/2026 de 11/06/2026 (ID 2758538), que opinou pela possibilidade
jurídica de adesão à Ata de Registro de Preços nº 1/2026 (Pregão Eletrônico nº 62/2025, da Prefeitura de
São Felipe DOeste/RO), para contratação de serviços de segurança privada desarmada e bombeiro civil,
desde que atendidas as recomendações expostas no referido parecer;

Considerando o Despacho 358 de 12/06/2026 (ID 2762345), emitido pela Presidente da Fundação Cultural
atestando a comprovação do cumprimento das recomendações feitas pela PGM;

D E C I D O:

1. Autorizar na forma da Lei a Fundação Cultural de Ji-Paraná a aderir à Ata de Registro de Preços nº
1/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 62/2025 (Processo Administrativo nº 1304/2025), da Prefeitura do
Município de São Felipe DOeste/RO, para a contratação da empresa OUROPRO SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA (CNPJ nº 61.031.247/0001-60), no valor total de R$ 97.608,70 (noventa e sete
mil, seiscentos e oito reais e setenta centavos) , destinada à prestação de serviços de segurança privada
desarmada e bombeiro civil em eventos oficiais promovidos pela referida Fundação.

2. A eficácia desta decisão fica condicionada ao atendimento integral, pela unidade requisitante, das
recomendações constantes do Parecer 457/PGM/PMJP/2026 de 11/06/2026 (ID 2758538).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de junho de 2026
                      

(assinado eletronicamente)

Â
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AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 12/06/2026 às 16:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2762940 e o código verificador 8E6FBE75.

Referência: Processo nº 1-9550/2026. Docto ID: 2762940 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1054, DE 11 DE JUNHO DE 2026
  

Atualiza a composição do Grupo de Trabalho Especial
GTE, des�nado à condução dos trabalhos de
estruturação da polí�ca de gestão de riscos e controles
internos no âmbito do Poder Execu�vo Municipal, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 19 de 10/06/2026 (ID 2755236),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica excluído o servidor Igor Mar�ns da Silva e incluídos os servidores Jardson da Silva e Dulcinalva
Mota Barroso no Grupo de Trabalho Especial GTE ins�tuído pelo Decreto n. 2485, de 18 de setembro de
2025, des�nado à condução dos trabalhos de estruturação da polí�ca de gestão de riscos e controles
internos no âmbito do Poder Execu�vo Municipal.

Art. 2º Em decorrência das alterações promovidas o art. 2º do Decreto nº 2485, de 18 de setembro de
2025, passsa a vigorar conforme a seguir descrito:

Art. 2º ...................................................................................................................................:
I - Gilmaio Ramos de Santana  - Auditoria Interna;
II - Priscila Midiã Mar�ns Nascimento - Controladoria Geral do Município;
III - Jeane Muniz Rioja Ferreira - Procuradoria Geral do Município;
IV - Marcelo Aparecido de Oliveira - Secretaria Municipal de Planejamento;
V -  Jardson da Silva Carvalho - Controladoria Geral do Município; [NR]
VI - Dulcinalva Mota Barroso - Controladoria Geral do Município. [NR]
................................................................................................................................................

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 11 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2758158 e o código verificador 22C6B979.
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 1065 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2761452 e CRC: D735889C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1065, DE 12 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a re�ficação do Decreto n. 0956 de 10 de junho
de 2026 que exonerou Maria Eduarda da Silva.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 448 de 11/06/2026 (ID 2760284),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica re�ficado o Decreto n. 0956 de 10 de junho de 2026 (ID 2753646).

Onde se Lê Leia-se

Exonera Maria Eduarda da Silva, do cargo em comissão de
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 1º Fica exonerada Maria Eduarda da Silva, do cargo em
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Exonera, a pedido, Maria Eduarda da Silva, do carg
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Munici
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Maria Eduarda da Si
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Sec
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data d
publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 8 de jun
2026.

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 8 de junho de 2026.

Palácio Urupá, em 12 de junho de 2026.

                                                                [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 12/06/2026 às 10:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID 2761452 e o
código verificador D735889C.

Docto ID: 2761452 v1 Decreto 1066 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2763185 e CRC: B05BD032). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1066, DE 12 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre re�ficações dos Decretos nos 0999, 1006 e
1007, ambos de 10 de junho de 2026, que nomeou Luiz
Gustavo Gomes dos Santos, Roberto Gu�errez da Rocha
Filho e Rose Maria Lopes Silva.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam re�ficados os Decretos nos 0999 (ID 2754697), 1006 (ID 2754737) e 1007 (ID 2754784),
 ambos de 10 de junho de 2026.

Onde se Lê Leia-se
Secretaria Municipal de Administração Secretaria Municipal de Educação

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 12 de março de 2026.

                                                                [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 12/06/2026 às 16:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2763185 e o código verificador B05BD032.

Docto ID: 2763185 v1



Ji-Paraná (RO), 15 de junho de 2026 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4768

Decreto 1069 de 15/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2765400 e CRC: 0FF6FD47). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1069, DE 15 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a re�ficação do Decreto n. 0975,  de 10 de
junho de 2026 que exonerou Marta Alves de Macedo.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor do Memorando 456 de 12/06/2026 (ID 2763384)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica re�ficado o Decreto n. 0975 de 10 de junho de 2026 (ID 2753605).

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho
de 2026.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 12 de
junho de 2026.

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 12 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 15 de junho de 2026.

                                                                [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/06/2026 às 10:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2765400 e o código verificador 0FF6FD47.

Docto ID: 2765400 v1

Decreto 1071 de 15/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2766117 e CRC: 8596BA01). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1071, DE 15 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0410 de 17 de
janeiro de 2025, de gra�ficação de Dedicação Exclusiva,
do servidor Epaminondas Macedo dos Santos.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0410 de 17 de janeiro de 2025, que concedeu ao servidor municipal
Epaminondas Macedo dos Santos, cadastro nº 7877, Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go
56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços),
calculado sobre o salário base

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 15 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/06/2026 às 10:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2766117 e o código verificador 8596BA01.

Docto ID: 2766117 v1

Decreto 1070 de 15/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2765443 e CRC: B7E85772). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
DECRETO N. 1070, DE 15 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a re�ficação do Decreto n. 0976,  de 10 de
junho de 2026 que nomeou Julia Caroline da Silva
Arquilera.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica re�ficado o Decreto n. 0976  de 10 de junho de 2026 (ID 2753642).

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho
de 2026.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 12 de
junho de 2026.

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 12 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 15 de junho de 2026.

                                                                [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 15/06/2026 às 10:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2765443 e o código verificador B7E85772.

Docto ID: 2765443 v1

AVISO DE REVOGAÇÃO




       
     –  


        
      
          

          
  
       
  

        
     













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TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO

Termo de Homologação 66 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2763914 e CRC: 7F9EB1A7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo: 1-9751/2026
Interessada: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem, incluindo
disponibilização de acomodações, atendimento, suporte operacional e demais serviços correlatos, para
atender às necessidades da cantora regional que se apresentará no dia 14 de junho de 2026, no evento Arraial
Solidário.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 1-9751/2026

HOMOLOGO o Termo de Dispensa nº 066/2026, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:

FRANCA & PAIVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.567.031/0001-45, no valor estimado: R$
1.470,00 (mil quatrocentos e setenta reais).

Perfazendo o valor total estimado: R$ 1.470,00 (mil quatrocentos e setenta reais).

Publique-se.

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

Termo de Homologação 067 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2764525 e CRC: 5256E093). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo: 1-9405/2026
Interessada: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a confecção e o fornecimento de elementos cenográficos
e de ambientação temática, compreendendo painéis sublimados em tecido, amarrados de bandeirinhas
decorativas em TNT e lote de madeiramento estrutural de suporte, que serão utilizados na composição
estrutural e estética do Arraial Solidário, a ser realizado nos dias 13 e 14 de junho no Beira Rio Cultural em
Ji-Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 1-9405/2026

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação nº 067/2026, nos termos do artigo 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:

L.H.C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.060.256/0001-57, no valor de R$
16.488,00 (dezeis mil e quatrocentos e oitenta e oito reais).

Publique-se.

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
KEILA BARBOSA DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural
Decreto nº 0041/2025

Termo de Homologação 66 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2763914 e CRC: 7F9EB1A7). Pág: 2/2

(assinado eletronicamente)
KEILA BARBOSA DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural
Decreto nº 0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 12/06/2026 às 13:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2763914 e o código verificador 7F9EB1A7.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2606120025 12/06/2026 2764352

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 200 12/06/2026 2764448

Referência: Processo nº 1-9751/2026. Docto ID: 2763914 v1

Termo de Homologação 067 de 12/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2764525 e CRC: 5256E093). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 12/06/2026 às 14:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2764525 e o código verificador 5256E093.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2606120026 12/06/2026 2764550

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 201 12/06/2026 2764554

Referência: Processo nº 1-9405/2026. Docto ID: 2764525 v1
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MEMORANDO


–












 





























           




















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